
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 25 DE JANEIRO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 017, de 25 JAN 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 039, de 24 JAN 2005 
 

EMENTA: Convoca Soldados por antigüidade para inspeção de saúde e possível matrícula no Curso de  Formação  de  
                   Cabos PM (CFC-PM/2005) e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições contidas no Art 101, do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo 

Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando a consulta procedida pelo CRESEP, mediante o Ofício nº 437, de 1º SET 03, 
considerando ainda os pareceres emitidos pela DEAJA e Diretoria de Pessoal, bem como a existência de vagas para o Curso de Formação 
de Cabos PM (CFC-PM),  

 
R E S O L V E: 
 
I - Convocar para realização de inspeção de saúde e possível matrícula no CFC-PM/2005 os Soldados PM, pelo princípio de 

antiguidade, nos termos do § 1º do Art. 15, da Lei nº 6783/74(Estatuto do Policiais Militares), relacionados no Anexo III desta Portaria, 
normatizando as exigências relativas a esta convocação. 

 
1.0 - VAGAS 
 
Serão disponibilizadas 120 vagas a serem ocupadas pelos Soldados PM convocados que atenderem às condições essenciais relacionadas no 
item 3.1.0 desta Portaria, de acordo com o cronograma a seguir: 
 
- 120 (cento e vinte) vagas para curso com início previsto em 21MAR2005; 
 
2.0 –  CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 

 
As atividades da presente convocação serão realizadas conforme programação contida no Anexo I desta Portaria. 
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3.0 – CONDIÇÕES ESSENCIAIS 
 
 3.1 – Serão matriculados no Curso de formação de Cabos(CFC-PM/2005), os Soldados PM que atenderem às seguintes condições 
essenciais: 
 
a) Estar contido na Relação de Convocação, constante no Anexo III desta Portaria, obedecida a ordem decrescente de antigüidade; 
 
b) Estar classificado, no mínimo, no comportamento “BOM”; 
 
c) Não estar preso provisoriamente; 
 
d) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, enquanto não houver decisão favorável, no âmbito 
administrativo; 
 
e) Não estar condenado, por sentença transitada em julgado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de suspensão 
condicional da pena ou livramento condicional, não se computando o tempo acrescido à pena original para fins de sua suspensão 
condicional; 
 
f) Não estar no exercício de função estranha à Polícia Militar, ressalvado o prescrito no § 4º, do Art. 42 da Constituição Federal; 
 
g) Não estar em gozo de licença para tratamento de interesse particular (LTIP) e se já o tenha gozado, ter tempo de serviço suficiente para 
convocação; 
 
h) Não ser considerado desertor; 
 
i) Não ser considerado desaparecido ou extraviado; 
 
j) Não estar afastado da função pública, por Decreto do Chefe do Poder Executivo, durante o prazo dessa suspensão, com base no art. 14 
da Lei nº 11.929/2001. 
 
k) Ser julgado Apto na inspeção de Saúde; 
 
l) Ser submetido ao Teste de Aptidão Física (TAF) 
 

3.2.0 – Análise das Condições Essenciais 
 
Os Comandantes, Chefes e Diretores de OME deverão, através do seu P/1 ou equivalente, informar por escrito, conforme prazo 

estipulado no Calendário de Atividades, (Anexo I desta Portaria), se os mesmos se enquadram dentro das condições essenciais, pautadas 
nas alíneas “a” até a  “j”, constantes do subitem 3.1.0, e, em caso do não enquadramento, informar especificando os motivos. 

 
4.0 – INSPEÇÃO DE SAÚDE 

 
a) A Inspeção de Saúde terá caráter eliminatório e será realizado  pela Diretoria de Saúde da Corporação, tendo por objetivo 

verificar as condições Clínicas Cardiológicas e Traumatológicas dos candidatos e selecionar os aptos à matrícula no CFC-
PM/2005. 

b) O comparecimento a Inspeção de Saúde dar-se-á por ordem de convocação nos dias e quantidades especificadas no Anexo III, 
devendo ser observado rigorosamente sob pena de desclassificação no Processo Seletivo.   
 

5.0 - TESTE DE APTIDÃO  FÍSICA 
 
De caráter avaliatório, será realizado pelo Centro de Educação Física e Desportos, baseando-se nos índices previstos nas provas 

componentes do TAF em vigor na Corporação. 
 

5.1 – Das Provas do TAF 
  

Serão realizadas em 02 (dois) dias úteis consecutivos e serão as seguintes: 
 
a) Para os candidatos  masculinos até 39 anos de idade: 
 
– 50 metros rasos; 
– Flexão na barra fixa; 
– Abdominal com pernas flexionadas; 
– Corrida com 2400 metros. 
 
A partir dos 40 anos de idade: 
 
– Apoio de frente; 
– Abdominal com pernas flexionadas; 
– Corrida com 2400 metros. 
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b) Para os candidatos femininos até os 39 anos de idade: 
  
– 50 metros rasos; 
– Apoio de frente 
– Abdominal com pernas flexionadas; 
– Corrida com 2400 metros 
 
A partir dos 40 anos de idade: 
 
– Apoio de frente; 
– Abdominal com pernas flexionadas; 
- Corrida com 2400 metros. 
 
 
6.0 – DESISTÊNCIAS 

 
1. O Militar Estadual convocado para inspeção de saúde com vistas ao CFC-PM/2005, e que não aceitar em continuar no 

processo, deverá dirigir requerimento ao CRESEP, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de publicação deste documento, 
solicitando sua exclusão (Modelo do Anexo II). 

 
2. Verificada a desistência do Militar Estadual em continuar no processo, o CRESEP procederá a convocação do candidato 

subseqüente. 
 
 
7.0 – RECURSOS 

 
Os recursos objetivam reparar possíveis erros contidos na relação dos convocados, como ausência da lista, tempo menor, etc. 
 
O prazo para interposição de recursos discordando da convocação será de 05 (cinco) dias úteis após a publicação desta Portaria 

e de 48 (quarenta e oito) horas para o resultado do Exame de Saúde, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subseqüente. 
 
Os recursos devem ser dirigidos ao Comandante da OME a que estiver subordinado o interessado 
 
Os Comandantes de OME que receberem tais recursos de seus integrantes deverão remeter tempestivamente ao CRESEP a 

quem competirá a análise para emissão de nova listagem. 
 
 

8.0 – MATRÍCULA 
 
Serão matriculados no CFC-PM/2005 os Soldados convocados e considerados aptos na Inspeção de Saúde obedecida a ordem 

decrescente de antigüidade, dentro do número de vagas disponibilizadas, desde que atendam as condições exigidas no item 3.1.0 desta 
Portaria. 

 
 

9.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. As datas estipuladas no Calendário de Atividades poderão ser alteradas face a  ocorrência de imprevistos, desde que o 

adiamento seja de interesse público e da administração, ficando a Corporação responsável pela divulgação das possíveis mudanças. 
 
2. O atendimento à convocação para possível ingresso no CFC-PM/2005, importará o conhecimento das presentes instruções e 

a fiel concordância das condições estabelecidas nesta Portaria. 
 
3. A inexatidão das informações ou irregularidade de documentos, ainda que verificada posteriormente, eliminará o Militar 

Estadual anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
 
4. Os Comandantes de OME do Interior farão divulgar aos escalões subordinados, através dos meios de comunicação 

disponíveis, a realização desta convocação. 
 
5. Nenhum Militar Estadual será convocado para preencher vaga que se verifique após a data da matrícula. Caso seja 

necessário convocar candidatos suplentes antes dessa data, o CRESEP se encarregará da comunicação com os possíveis convocados. 
 
6. As dúvidas porventura surgidas sobre a presente Portaria serão dirimidas e/ou solucionadas no nível administrativo pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 
 
7. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO  I 
 
 

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES 
 

 
Curso com início previsto em 21 MAR 2005 

 
DATA HORA ATIVIDADE LOCAL 

02FEV2005 Até às 
13:00h 

Último dia para as OME remeterem os recursos e/ou 
informações sobre as Condições Essenciais, caso não 
tenha remetido anteriormente. 

CRESEP 

27 e 31JAN, e  
 01, 02 e  03FEV/2005 07:00h Inspeção de Saúde Diretoria de Saúde 

28FEV à 04MAR/2005 07:00h Teste de Aptidão Física Estádio do Derby 
14MAR2005 07:00h  Apresentação dos convocados  CFAP 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

          SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
                         POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
 

         DP  -  CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL 
   
 
 

REQUERIMENTO DE  DESISTÊNCIA 
 
 
 

Eu,_____________________________________________________________________________________________, 
                                             (GRADUAÇÃO - NOME - MATRÍCULA - OME) 

RG nº ____________ - PMPE, convocado para a Inspeção de Saúde para possível ingresso ao Curso de Formação de Cabos (CFC-

PM/2004), regulada pela Portaria nº _____ publicada no BG nº ___________ , venho através deste desistir de ocupar a vaga correspondente 

pelo(s) motivo(os) ________________________________________________________________________________________________ 

 

               __________________________/PE, Em _____ de _________________ de 2005 

 

 

          _________________________________________ 

     Assinatura do Convocado Desistente 
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Nº  GRUPO I - Exame de Saúde   27 e 31 JAN 2005 
ORDEM MAT. NOME  

1 12507 5 ANTÔNIO SILVA BARBOSA  
2 13913 0 GILDO DE ASSUNÇÃO  SANTOS  
3 14088 0 JOEL DELFINO BRAGA  
4 14301 4 IVO RODRIGUES LOPES  
5 15450 4 JOÃO BATISTA DOS SANTOS  
6 15689 2 JORGE FERNANDO PEREIRA  
7 16041 5 GILMAR GOMES DOS SANTOS  
8 16128 4 GIVANILDO MARIANO  
9 16190 0 ARTUR VICENTE DE FARIAS FILHO  

10 16360 0 ADILSON FLORIANO DA SILVA  
11 16691 0 IVANILDO CORDEIRO DE FARIAS   
12 16983 8 DJALMA CORDEIRO DE FREITAS  
13 17424 6 JAIME CAVALCANTI DO NASCIMENTO  
14 17426 2 PAULO ROMAO BATISTA  
15 17428 9 IZAIAS JOSE DE OLIVEIRA  
16 17430 0 SEVERINO RAMOS DA SILVA FILHO  
17 17432 7 EDMILSON PEDRO DA SILVA  
18 17434 3 JOSE NILSON SILVA DO O  
19 17435 1 RIVALDO LUIZ PEREIRA FILHO  
20 17437 8 JURANDIR PEDRO DO NASCIMENTO  
21 17439 4 JEREMIAS CIPRIANO TENORIO  
22 17441 6 MARCELO CARIELE DA SILVA  
23 17442 4 GERSON DE HOLANDA FILHO  
24 17445 9 CARLOS JOSE PAIVA DE MIRANDA  
25 17446 7 AMANTINO GOMES BEZERRA FILHO  
26 17447 5 EDILSON RAMOS DA SILVA  
27 17451 3 SEVERINO CLEMENTE DA SILVA FILHO  
28 17453 0 EDVANILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO  
29 17454 8 LUIZ CARLOS EVANGELISTA  
30 17457 2 OSIAS PEREIRA DA SILVA  
31 17460 2 EDVALDO JOAO BEZERRA  
32 17465 3 HELMITON FRANCISCO DA SILVA  
33 17534 0 VILMARIO BATISTA DE LIMA  
34 17535 8 WALTER SOUZA ALMEIDA  
35 17539 0 AMOS INACIO DOS SANTOS  
36 17545 5 ERCILIO JOSE DE QUEIROZ  
37 17546 3 JOSE MARCOS DOS SANTOS  
38 17547 1 SEBASTIAO HILTON ELOI SILVA  
39 17555 2 LUIZ CARLOS DE SOBRAL  
40 17558 7 ROBERVAL HENRIQUE DA SILVA  

   GRUPO II 1º FEV 2005 
41 17559 5 CARLOS ALBERTO DE MENDONCA  
42 17564 1 FLORISNALDO MOREIRA DE BARROS  
43 17565  0 ALAN SILVA DE SA BARRETO  

44 17566 8 EZEQUIEL VARELA DE OLIVEIRA  
45 17466 1 AIRES AUGUSTO DE MELLO  
46 17473 4 PETERSON CICERO DA SILVA  
47 17477 7 MARCELINO FRANCISCO CARDOSO  
48 17478 5 EDSON MENDES DA SILVA  

49 17479 3 WALTSON JOSE CAVALCANTI DIAS  
50 17482 3 CARLOS JOSE DE SOUZA  
51 17483 1 JERONIMO JOSE DA SILVA  
52 17484 0 VALDIR LOPES FERREIRA  

53 17485 8 IRANIO MARINO  
54 17493 9 CLAUDIO GOMES DO NASCIMENTO  
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55 17502 1 ELIAS MAXIMINO DA SILVA  
56 17505 6 ALMIR VERCOSA DE LIMA  

57 17511 0 JOSE FRANCISCO DE ANDRADE  
58 17515 3 SEVERINO SANTOS DE MELO  
59 17968 0 AMARO DOMINGOS DA SILVA  
60 17970 1 ERIVALDO DE ARAUJO LIMA  

61 17973 6 CARLOS ALBERTO VENEANCIO DOS SANTOS  
62 17980 9 ELOI DUARTE DE OLIVEIRA  
63 17983 3 JOSE WEDITON SOUZA CAMPELO  
64 17987 6 JOSE PAULINO DA SILVA  
65 17715 6 ANTONIO LUIZ DOS SANTOS FILHO  

66 17572 2 ADELSON LAURINDO DA SILVA  
67 17687 7 RUY DAVID DE LIMA  
68 17689 3 OSVALDO CICERO DOS SANTOS  
69 17693 1 RENALDO ALVES FEITOSA  

70 17695 8 JOSE FERNANDO DA SILVA  
71 17697 4 EDVALDO SANTIAGO DE AZEVEDO  
72 17992 2 ADEILDO ALVES DA SILVA  
73 17994 9 AGOSTINHO BATISTA GAIA  
74 18003 3 CASSIANO RODRIGUES DE SOUZA  

75 18004 1 EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS  
76 18009 2 FRANCISCO FERREIRA DE LIMA  
77 18010 6 FRANCISCO JOAO PEREIRA  
78 18017 3 JOAO JOAQUIM PEREIRA  

79 18021 1 JOSE ORLANDO FERRAZ DE LIMA  
80 18027 0 NESTOR PIRES DA SILVA  
81 18028 9 PAULO DE LIMA SANTOS  

   GRUPO III 02 e 03 FEV 2005  
82 18030 0 RAIMUNDO DA SILVA BARROS  

83 18031 9 VICENTE PEREIRA DA SILVA  
84 18036 0 ANTONIO CARLOS PEREIRA  
85 18037 8 ANTONIO FERNANDO PEREIRA SANTOS  
86 18040 8 CARLOS ANTONIO DE BARROS  
87 18048 3 FRANCISCO ANTONIO DE SOUZA  

88 18049 1 FRANCISCO DE SOUZA FEITOSA  
89 18051 3 FRANCISCO JOSE BLANDINO DOS SANTOS  
90 18053 0 GERALDO GERONIMO DA SILVA  
91 18054 8 GENIVAL FERREIRA DOS SANTOS  

92 18056 4 JOSENILSON ALVINO DAMACENA  
93 18059 9 JOAO FILHO DE SA  
94 18061 0 JOSE GENIVALDO DOS SANTOS  
95 18062 9 JOSE VALTER DOS SANTOS  
96 18065 3 MANOEL LOPES FREIRE  

97 18066 1 PAULO GOMES DE LIMA  
98 17754 7 DORGIVAL LEANDRO DE OLIVEIRA  
99 17759 8 ANTONIO ROBERTO SOARES DA SILVA  

100 17761 0 TULIO DE OLIVEIRA SOUZA  
101 17770 9 JOSE CLAUDIO DA SILVA  
102 17772 5 JOSE GOMES DA SILVA NETO  
103 17774 1 VALDOMIRO ALBUQUERQUE CAVALCANTI  
104 17779 2 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA  

105 17782 2 RAIMUNDO JUVENCIO DE ANDRADE FILHO  
106 17785 7 FABIO TOME RIBEIRO  
107 17787 3 EDILSON AMARO DE OLIVEIRA  
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108 17788 1 CARLOS JOSE TAVARES DO REGO  
109 17793 8 RANILSON SOARES WANDERLEY  

110 17795 4 LUIZ DE FRANCA NASCIMENTO FILHO  
111 17797 0 GILSON EUZEBIO DE SOUZA  
112 17801 2 ANTONIO EMIDIO DA SILVA  
123 17808 0 ADEMIR DE SOUZA SILVA  

114 17813 6 VALTER PEREIRA DO NASCIMENTO  
115 17815 2 JOSE CLAUDIO DA FONSECA LIMA  
116 17819 5 EDSON PINTO DA COSTA  
117 17820 9 ROBERTO FERREIRA DA SILVA  
118 17822 5 SIVALDO FERNANDES DE MOURA  

119 17824 1 MILTON BATISTA DOS SANTOS  
120 17827 6 JOAO FERREIRA GOMES DE ANDRADE  

 
 
 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
 
 

C O N F E R E: 
 

 


